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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

SECRETARIA:    Secretaria Municipal de Assistência Social 

ENDEREÇO: Rua Coronel Matheus Paiva, S/N, Bairro Santo Agostinho 

TELEFONE: (28)9 9953-3450 

E-MAIL: semas@muqui.es.gov.br 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Este Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo embasar as condições gerais para a 

contratação de empresa para prestação de serviços funerários com fornecimento de urnas e 

serviços de preparação do corpo e traslados para atender às famílias em situação de risco e 

vulnerabilidade social, residentes e domiciliados no Município de Muqui referenciadas no Centro de 

Referência da Assistência Social – CRAS. 

O Serviço Funeral é um benefício eventual, dentro das políticas públicas de Assistência 

Social regulamentadas pela Lei Federal Nº 12.435, de 6 de Julho de 2011, Lei Municipal SUAS – 

Muqui  Nº 622 de 21 de Novembro de 2014 e Decreto Municipal Nº 024 de 10 de Setembro de 

2009, onde o Município tem a responsabilidade de execução direta, sem possibilidade de 

descontinuidade dos serviços.  

O mesmo visa atender às famílias em situação de vulnerabilidade social as quais não 

dispõem de condições financeiras de arcar com os custos de um funeral digno e humanitário, 

assim, ser fornecido com todos os itens da descrição do objeto por uma única empresa, tendo em 

vista a necessidade do atendimento rápido aos familiares da pessoa falecida. 

 

1. ÁREA REQUISITANTE: 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS 

 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

I.              Atender aos requisitos exigidos previamente pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

II.             Prestar os serviços de acordo com as especificações descritas no Termo de 
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Referência, bem como no prazo e quantidade estabelecidos pela Contratante, 

responsabilizando-se pela alteração dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 

recebimento pela Prefeitura Municipal de Muqui, estarem em desacordo com as referidas 

especificações.  

III. Tratar os familiares com cordialidade, evitando ter com ele qualquer tipo de 

transtorno. 

IV. A empresa contratada deverá atender ao chamado do Município em até 01 

(uma) hora após ser notificada da necessidade por telefone ou pessoalmente. Desse 

modo deverá estar disponível 24 horas do dia para atendimento ao serviço ora solicitado. 

V.            Dispor de equipamento, material e pessoal especializado, veículo específico 

para transporte funerário, combustível e EPI (Equipamentos de proteção individual) e no 

quantitativo necessário ao cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de 

higiene e segurança no trabalho.   

VI. Realizar o traslado em veículos devidamente regularizados de acordo com a 

legislação vigente para o tipo de serviço, com capacidade para no mínimo 01(um) corpo, e 

que estejam em excelente estado de conservação.   

VII. Os veículos deverão receber manutenção periódica de acordo com o 

recomendado pela fabricante em seus manuais, bem como manter os equipamentos 

obrigatórios devidamente conservados e funcionando conforme estabelece a lei.  

Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares indispensáveis ao bom cumprimento do trabalho. 

VIII. A contratada é responsável por todo o transporte do corpo desde a 

comunicação do falecimento até seu sepultamento. O início da contagem da 

quilometragem será do momento em que o veículo sai da sede do Município de Muqui 

para atender ao chamado até o momento em que a mesma conclui o sepultamento. 

Deverá ser emitido um demonstrativo em que conste todo o trajeto executado para a 

execução do serviço de translado para verificação da quilometragem.  

IX. Dar ciência à Contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer 

anormalidade existente na execução deste Contrato, mesmo que não sejam de sua 

competência.  
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X.             Responsabilizar-se em caso de acidentes que ocorram durante a prestação 

dos serviços contratados bem como com quaisquer despesas com possíveis correções de 

problemas que ocorram durante e a prestação dos serviços ora contratados. 

XI. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do presente termo. 

XII. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente. 

XIII. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

XIV. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas no Contrato sem a prévia autorização do CONTRATANTE. 

XV. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato.   

XVI.  A Contratada deverá indicar na proposta de preço, a marca da urna, sob 

pena de desclassificação da proposta.  

XVII. No ato da assinatura da Ata a empresa vencedora deverá comprovar que o 

veículo que dispõe para realização dos serviços tem capacidade para no mínimo 01(um) 

corpo e está em excelente estado de conservação.   

XVIII. A Contratada não deverá cobrar a família pelos serviços prestados desde que 

sejam os descritos neste Termo. 

XIX. Em razão da natureza do serviço, requer-se que as empresas proponentes 

estejam situadas em um raio de aproximadamente até 30 Km (distância rodoviária) da 

Sede do Município de Muqui. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 
Foram realizadas (03) três cotações de preços em 03 (três) empresas distintas que 

prestam este serviço na região, para posterior análise e realização de média, e posterior 

confecção dos documentos necessários para contratação de empresa para prestar este 
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serviço em lote único, através de processo licitatório sob pregão eletrônico. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

A solução para a contratação de uma empresa para a realização de serviços 

funerários visa proporcionar um atendimento digno, acessível e eficiente às famílias em 

situação de vulnerabilidade social, atendendo tanto às necessidades emergenciais quanto 

às normativas legais e orçamentárias. A contratação ocorre por meio de um processo 

licitatório, o que assegura a transparência, a competitividade e a escolha da empresa mais 

capacitada, oferecendo um serviço de qualidade com preços justos. 

A empresa contratada será responsável por todos os serviços essenciais de um 

funeral, como transporte do corpo, preparação e fornecimento de urna funerária, realização 

de velório e sepultamento. O atendimento será personalizado de acordo com as 

necessidades e crenças das famílias, garantindo que, mesmo em momentos de sofrimento, 

as pessoas tenham acesso a um serviço funerário digno e respeitoso. 

Além disso, o processo licitatório permite o controle eficiente dos recursos públicos, 

proporcionando uma gestão transparente e responsável. A empresa contratada deverá 

cumprir com todas as exigências legais, como as normas ambientais e de saúde, e pode ser 

incentivada a adotar práticas sustentáveis, como o uso de materiais biodegradáveis e 

soluções menos impactantes ao meio ambiente, como cremações eficientes ou a utilização 

de cemitérios ecológicos. 

Essa solução oferece não apenas uma resposta adequada às necessidades das 

famílias em situação de vulnerabilidade, mas também promove a otimização do uso dos 

recursos públicos, garantindo um serviço de qualidade, com responsabilidade social e 

ambiental. 

Dessa forma, a solução que melhor se adequa às necessidades desta 

municipalidade é a contratação de empresa para fornecimento dos itens por meio da 

solução acima citada.  

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 
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Os quantitativos a serem contratados serão calculados de acordo com o valor a ser 

registrado para cada item, e com base no valor de cada serviço prestado, visto a 

disponibilidade de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para pagamento com Recursos 

Estaduais, e R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com Recursos Ordinários, totalizando o valor de 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para a presente contratação. 

 As especificações dos serviços a serem contratados se encontram detalhadas na 

planilha abaixo. 

Item Unid. Descrição V. Unit (R$) V. Total (R$) 

01 

SERVIÇO 

Fornecimento de Urna sextavada sem 
visor, seis alças duras, quatro chavetas, 
forração na caixa e tampa em TNT, 
travesseiro, babado e acabamento 
externo em verniz semi-brilho, para 
adulto. 

  

KM 

Translado de cadáver por percurso 
necessário até Muqui para o velório, 
devendo ser cobrado a partir de 80km 
rodados (ida e volta). Total de 
quilometragem máxima para cada 
serviço de até 800km rodados (ida e 
volta). 

  

SERVIÇO 

Fornecimento de Urna sextavada sem 
visor modelo especial para pessoas 
grandes ou obesas, seis alças duras, 
chavetas, forração na caixa e tampa em 
TNT, travesseiro, babado e 
acabamento externo em verniz semi-
brilho, para adulto. 

  

SERVIÇO 

Fornecimento de Urna sextavada sem 
visor modelo para recém nascidos, (60 
cm ou 80 cm), quatro alças, chavetas, 
forração na caixa e tampa em TNT, 
travesseiro, babado e acabamento 
externo branco. 

  

SERVIÇO 

Fornecimento de Urna Infantil (de 1 
metro até 1 m e 40 cm), sextavada sem 
visor com quatro alças duras, duas 
chavetas, forração na caixa e tampa em 
TNT, travesseiro, babado e 
acabamento externo branco. 

  

SERVIÇO 

Ornamentação de cadáver (adulto e 
infantil), com flores naturais ou manto, 
colocação de véu, candelabro ou 
castiçal. 
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Estima-se o valor total de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) para a presente 

contratação, sendo este valor distribuído para pagamento por cada serviço funerário a ser 

prestado pelo período de 12 (doze) meses, considerando os itens a serem utilizados e 

distância ser percorrida em cada serviço. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

 

Justifica-se o parcelamento, uma vez que este é um processo licitatório para atender 

as famílias que necessitarem durante o período de 12 (doze) meses. Sendo os pagamentos 

realizados de acordo com cada serviço prestado. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 
Para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contratação correlata 

ou interdependente. 

 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

 
A presente aquisição do benefício-eventual de cestas básicas para atendimento às 

famílias em situação de vulnerabilidade social temporária e de insegurança alimentar, na 

finalidade prevista neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência deste 

processo se encontra alinhada com o Plano Plurianual - PPA e a Lei Orçamentária de 2026. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A garantia do atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social as 

quais não dispõem de condições financeiras de arcar com os custos de um funeral digno e 

humanitário, com o benefício eventual de Serviço Funeral. Sendo este, um benefício 

eventual, dentro das políticas públicas de Assistência Social regulamentadas pela Lei 

Federal Nº 12.435, de 6 de Julho de 2011, Lei Municipal SUAS – Muqui  Nº 622 de 21 de 
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Novembro de 2014 e Decreto Municipal Nº 024 de 10 de Setembro de 2009, onde o 

Município tem a responsabilidade de execução direta, sem possibilidade de 

descontinuidade dos serviços.  

Este processo licitatório para a contratação de empresas que prestam serviços 

funerários a famílias em situação de vulnerabilidade social oferece, ainda, outros diversos 

benefícios: 

Ele assegura transparência e legalidade na contratação, evitando práticas 

irregulares e garantindo que o processo seja conduzido de acordo com a legislação. A 

licitação também favorece a competitividade, resultando em melhores preços e condições 

para a administração pública, além de assegurar a escolha de empresas que atendam aos 

requisitos de qualidade e confiabilidade, proporcionando um serviço digno às famílias 

atendidas. Outro benefício é a previsibilidade orçamentária, facilitando o planejamento 

financeiro do governo. A contratação por meio de licitação ainda garante a conformidade 

com normas legais e padrões estabelecidos, promovendo a inclusão social ao assegurar 

que as famílias em vulnerabilidade social tenham acesso a um serviço essencial, 

contribuindo para a proteção dos direitos humanos e prevenindo a exclusão social.  

Dessa forma, o processo licitatório assegura uma gestão eficiente dos recursos 

públicos, ao mesmo tempo em que garante dignidade e respeito aos cidadãos em 

momentos delicados. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

 
A providência nas fases seguintes as quais forem necessárias é de responsabilidade 

da Comissão Permanente de Licitação, respeitando a Lei 14.133/2021. 

As providencias posteriores que se fizerem necessárias com justificativa devidamente 

documentada, ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social, por intermédio 

dos fiscais técnicos e gestor do contrato, conforme indicados no Termo de Referência deste 

processo. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
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Pela característica dos serviços a serem contratados, pode-se perceber possíveis 

impactos ambientais, como o uso de materiais não biodegradáveis em caixões e urnas, que 

contribuem para o acúmulo de resíduos e poluição do solo. Além disso, processos como a 

embalsamação utilizam produtos químicos, como formaldeído, que podem contaminar 

águas subterrâneas se descartados inadequadamente. Outros impactos incluem a poluição 

sonora durante os velórios e a geração de resíduos difíceis de reciclar. Apesar desses 

desafios, alternativas sustentáveis, como caixões biodegradáveis, e cemitérios ecológicos, 

estão sendo implementadas ao longo do país para mitigar os danos ambientais. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

 

Por se tratar de uma contratação contínua e de necessidade às atividades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, visando a garantia do atendimento deste 

benefício eventual de serviços funerários para as famílias em situação de vulnerabilidade 

social tem,porárioa que são referenciadas no CRAS, é que declaro viável a contratação. 

 

Muqui – ES, 11 de fevereiro de 2026. 

  

15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 

  

_________________________________________ 

Gabriel Firmino Coelho Pastor 

Educador Social 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

16. RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO ETP: 

 

_________________________________________ 

Marina Aparecida da Costa Mendonça 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria Nº 004 de 02/01/2025 
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